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DECLAMAÇAÕ
MORAL > E POLÍTICA,
QJJ E N O  D I A  i f  D E  M A R C ,0  D O  A N  N O 

de 1760 naCapella Real de N. Senhora da Ajuda, 
e na prefença de S. Mageftade Fideliflfima

R E C I T O U

B R A Z  JOSEPH R E B E L L O  L E IT E
Presbytero fecular, Reitor da Parochia de N. Senhora da Conceição na 

Cidade de Lisboa , Meftre do lüuítriflimo , e ExcelleRtifíimo Duque 
do Cadaval, Confeííòr da Illuftrifíima, e Excelientiífima Duqueza 

viuva fua Mãy por mercê, e Alvará de Sua Excellencia $ e Ds- 
fenfor das nullidades dos Matrimônios no Patr̂ arcado.

D E D I C A D A
A O  I L L U S T R I S S J M O ,  E E X C E L L E N T I S S I M O S E N H O R

SEBASTIAÕ JOSEPH
DE CARVALHO E MELLO,

Conde de Oeiras , Secretario de Eflado dos Negocios 
, . do Reino, &c.

L I S  B O A,
N a Officina Patriarcal de Francifco Luiz Ameno.

M. DCC. LX.
Com as licenças nece[farias».
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Enão V. Excellencia, como a 
experiencia nos moflra , o majs incan*

, e decoro 
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re ao inuito
ca, de quetri he incomparável Minif- 
tro; e igiiálmhiteHaboriofo propaga
dor de quanto Jirva de augmento ao 
commum interejfe: a quem devia eu 
dedicar com mais juflificada eleição 
efie limitado fruto do cordial, e fiel 
afèdto ao meu R ey , do que a V . 
Éxcellencia, pois nefie reverente vo
to me faço, de algum modo, parcial 
do fuccefiivo âefvélo, com que V. Ex- 
céllencia com zelofo , e fuperior ef- 
pirito coopera para quanto fe)a de 
mayores honra , credito, e conferva- 
çaõ do nojfo Augufio, e de feus Do
mínios ? NaÕ fe pó de comprehender 
a fadiga continuada, com que Vi 
Éxcellencia, talvez com grande pre
juízo das forças, e da Jaude, acode, 
e fatisfaz dos mais > importantes, im 
trincados e críticos megocios1 r que 
nunca tiverà Portugal* firtkita j  com 
í  fcr-

( V ,) ; A< ; xo



tura, e ábunãancia com as Leys, com 
os EJludos, com o Commercio. Ainda 
que todos efies benefícios fejao Régios, 
arbítrios da Altijfima capacidade do. 
Soberano, naÕ deixao de fe atten- 
der, e refpeitar também maximas da 
boa Política, em que V. Excellencia 
he confummadamente perfpicaz. Eoy 
efpecial favor. de Deos > que fempre 
foccorreo benigno a efie Reino , ha* 
ver no prefente feculo { o que paffao, 
muitos fem produzir a Natureza ] hum 
Minijlro univerfal, como V. Excel- 
lehcia, de animo taõ dilatado, de a t i 
vidade taõ fumma, de penetração. taÔ4 
juãiciofa, de Política taõ imperceptí
vel, e famigerada, mas falida , e chrif 
tã , que faz verdade, o que foy fabu- 
ia em Briareo ; porque parece fe lhe, 
multiplicaraõ os olhos, e os braços 
para tudo examinar , a tudo prover; 

e-f ; ■ ■ C_qu&



é que inalterável cumpre comtao dif- 
fere nt es , e-gravifjimas dependencias 1 
M ás que me admiroçfe na Excellen- 
tiffima Cafa de V- Excellencia Je vin
cularão em mor gado, a.honra, a no
breza , ■ a fabedoria adquiridas, jufta- 
mente, por armas, e por letras ? Se- 
naõ fojfem tao notorias a preclarijji- 
ma Afcenãencia de V. Excellencia.$ 
como. fe reconhece ãefeus Appellidos, 
as allianças, com que promove o ef 
plendqr :de feus Pr ogenitores, e as 
memoravais acções', com que muitos, 
‘delles fe immortalizaraõ Herdes,, con
decorara a minha penna. dando. deU 
les alguma noticia: SobejaÕ para im* 
mortal gloria da Illuflrijfima, e Ex- 
cellentijfima PoJleridade de V • Excel* 
lencia, que na Alemanha hum Conde 
General Daun com a efpada cdrte 
repetidos, louros, com que coroa de 
preciofos triunfos aos Imperadores rei-



mntes; e que V. Excellencia, em 
Portugal, com as fecundas idéas tan
tas vezes mais poderofas, do que as 
armas , áijfipe a quanto fe oppoem 
a perturbar a tranquillidade publica ’. 
Embaraça-me a que diga mais a mc- 
âeflia de V. Excellencia, que lhe f i 
bra para elogio, e a mim para dedicar-, 
lhe efia Declamaçaõ, advertir, que 
y .  Excellencia me conhece ha muitos 
annos, e fabe o nome; e que firá nova 
efiecie de honrqrme naõ efquecerfe de 
que fiu

O mais inútil, mas obfequiofo, 
e fiel Criado de V. Excellencia

Br az Jofeph Kebello Leite.
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AO LEITOR

Ê

O  Fim , com que compuz, e reci- 
tey efta Declamaçati Moral , e Fo* 
Itticã , foy perfuadir huma doutri

na fundada no Evangelho, e que me pa- 
icceo util ao bem publico, que fe confer- 
Lvi com o amor, fidelidade, e refpeito in
violáveis aos Soberanos. Inftruir a defem- 
penhalla fe dirigio o meu animo fem o de 
offender a peífoa alguma, ou fufcitar ef- 
peciss de funefto cafo particular. Se efpi- 
ritos melancólicos, e defconfiados, lhe fi» 
zerao outra applicaçao, fubtilizem menos 
a fu a intelligencia, que da minha foy pro
mover a lealdade para com os Monarcas, 
e propor os caftigos, com que as Leys fe« 
veramente punem aos tranfgrefibres de taõ 
gloriofo preceito. FaçaÕ reflexão melhor 
no que ouvem , fem que immediatamen- 
te inquietos fe perturbem. Na prefença 
dos Reys he impolitica difcorrer no que 
os defgofte , e.eftou certo, que nao me 
efqueci delia obrigaçao. E quando a do 
zelo de legitimo Pcrtuguez me -eftimulaf 
fe menos obfervante daquelle inalterável

B efty-
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tftylo, culpaflem-me de indifcreto, e naÔ p
de violador do decoro, e veneraçao indif- i
penfaveis na prefença da Mageftade , e da 
Nobreza. Figurey hum cafo poffivel, co- •
mo o de que o Real Profeta pedia aDeos •
nao deixaíTe impunidos aos facinorofos , k|
que fomentavaõ dam no contra a fua Real 
PeíToa , cuja pena devia ameaçar , e pro- j
íeguir em qualquer feculo que os houvef. j
fe , a fimilhantes facrilesros. Nao refleóti íj' O 1
em fucceíio paflado , fim em fufpender in« |
fiilto pofterior. Na differença do caftigo 
eftá juítificada a minha fincéra intenção*
Nao applicava algum determinado por j
Leys do feu Reino o R ey David, mas , J 
recorria ao Supremo Legislador fulminai- (
fe as penas, que entendeo merecerem os j
que maquinavao contra a fua preciofa vi- /
da. i1

E concedamos , que em algumas 
CortevS houveflem homens inconfiderados, j
e artífices da própria rui na, affociando-fe |
a executalla contra quem deviaõ refpirar  ̂ f 
em cafo algum , que tao fomente fé , 
amor; e fujeiçao, he fem duvida nao fer 
a fua culpa como a original, que compre- 
henda aos mais 5 antes ficao gloriofamen-

te
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tè fuperiores à infecção , cie que naô /e 
deixaraô contaminar. A  natureza nao difi 
tingue a huns dos outros homens \ as ac
ções fucceffivamente egregias foraõ as 
que ampliarao o adiantamento de muitos, 
cuja ferie de faítos illuílres os fepara da- 
quelle commum principio. Se na pureza 
do progreíFo de moraes, e políticas virtu
des fe confente mancha, que efcureça a 
boa, e antiga reputaçao , corre por conta 
das Leys o remedio , com que fe lavao > 
de algum modo, tao torpes nodoas , que 
nao* paífao a offufcar a fidelidade, e intei
reza dos vafiallos, que no perigo de fyfi
tarias horríveis , e de inconfidência, he 
unicamente a honra o primeiro mobil f 
que feguem feus intereífes. Da mefma ar
vore fe corta o tronco de que fe faz a 
imagem, que fe colloca no Altar, e fe ti
ra a madeira para affòalhar a cafa , que 
frequentemente fe piza. Elevou-fe ao ápi
ce de foberbo o homem, que por mais difi 
tin&o , e preclaro que feja, fe capacita, 
que ifto fó lhe baila para o refpeitarem 
incontraítavel ao impetuolo delirio, que 
precipitao as paixêes. Muito podem a boa 
iudole, o exemplo juftificado dos progeni-

B ii to-



tores, a virtuofa , e grávé crlaçao , a elei
ção de honeftas companhias, o retiro do 
o c io , a pratica, e bom methodo nos ef- 
tudos, a iuperioridade a quanto fcja am- 
biçaõ, os familiares nao aduladores, mas 
fieis, que nao defpertem, e approvem re- 
laxaçaõ nos amos, fundando em taõ hu
milde alicerce os augmentos , que talvez 
ficao fempre emefperança; a grandeza do 
citado regulada a proporção das rendas; e 
fobre tudo a pontual obfervancia da Ley 
de Deos em amallo, e temello. Se efta 
ficou pretenda na preferencia do cuida
do , nao fe dê porfeguro homem algum, 
por mais diítin&o que feja, de cometter 
em pena da fu# obftinaçaõ o mais infoli- 
to , e vil infulto. A  foberba , e ambiçad 
fizerao eternamente infelices aos efpiritos 
mais nobres. Mortifiquem-fe, e moderem- 
fe as paixões , e verfe-ha o mundo fem 
tantas dei ordens , e efcandalos. Menos 
porção de licor impuro bafta para macular 
a agua mais cryftallina. Nao demos lugar 
à impuridade , e fempre exiítirá refplan- 
decente a nobreza.

Fica manifeíto o motivo, que me 
obrigou a imprimir efta Declamaçao, que

he
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he o jurtincatme com quèm ã àvalioíi di
gna de fufpenderfe a fua recitaçaõ, profe
rindo fer injuriofa às peíToas da primeira 
claíTe. Façaõ as mefmas juftiça taõ infepa
ra ve 1 de hum animo fidalgo , e conven- 
çao-fe todos nao fer o nx;u genio de vi- 
tuperar, antes ennobrecer aos meus nacio- 
naes. O eftylo que fegui, nem he total
mente antigo , nem de todo mo.derno ; 
cada' hum tem feus apaixonados , e nao 
podemos negar , . que muitos doutos ufa- 
rao do primeiro , e o praticaõ , e que ou
tros, que dizem fer de gofto mais delica
do, fe inclinao ao fegundo. O certo he y 
que fe a Ley antiga nao foy mortífera, 
que paífados quarenta annos, depois da 
morte de Chrifto, fegundo graves Theo- 
logos, porque ha de fer peccado na Ora
tória fagrada corroborar, o que perfuade 
com aEfcritnra, que he Palavra de Deos, 
com a authoridade dos Concilios, e dos 
Santos Padres, e Doutores Orthodoxos, 
que delia forao interpretes, fe efte, ainda 
ha menos annos, era o curtume dos Pre
gadores de mayornome, e fe fizer com 
moderaçao, e fem reparos pueris, ou ap- 
plicaçoes extorquidas do Codigo fagrado

pa-
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parà circunftancias, que, feagradad agen
te popular, oíFendem a piedade da pia, 
douta, e fizuda? Por meu voto nem re- 
prehendera a tudo que he antigo nefte ge* 
nero, fendo bom, e aos que o imitao, 
nem me conjurara contra o moderno, em 
que tenho ouvido difcurfos fabia , e Evan- 
gelicamente defempenhados. Cada hum 
abunda em feu predominante conceito. 
Faça-fe deíla Declamaçaí o que quizerem, 
com tanto, que nao me julguem incorrí 
na imprudente inconíideraçaõ de lembrar- 
me de facrilegio obrado contra a Magef- 
tade, mas de prevenir meyos, que dei" 
truiíTem taõ deteftavel penfamento , pois 
vacillando a honra a pode fomente cohi- 
bir o temor da pena. Se me occupava 
do mayor, e mais profundo refpeito na 
prefença do Monarca, como traria à me
mória iniquidade, que por preceito de in
variável Juftiça impoíTibilitaíTe o perdão 
da Real clemencia?

o :

Ecce

■'■Wi r

a f
I
R
1" (

}

i %
£1



Ilece concipies in útero] ÍX paries fi« 
„ liam , í?  vocàbis nomen ejus Je- 

fum. Luc. i. in cap. v. 51.

N N U N C IA D A  para a Incarna-* 
çaõ do Divino Verbo ( Muito 
A lto , Poderofo, e Fideliffimo 
R e y , e.Senhores noflos ) An- 

nunciada para a Incarnaçao do Divino 
Verbo , a fempre Virgem Maria , Crea- 
tura a mais pura , e grata à Beatiííima 
Trindade ; a incomparável modeftia de 
feus cândidos coftumes, o vigilante acor
do no retiro a communicar com frequên
cia , que taõ fomente com Deos , lhe ru
bricarão hum innocentiffimo pejo- nas fa
ces ao ouvirfe faudar cheya de graça, e 
por iífo. muito efpecialmcnte na prefença 
do Senhor , e fuperiormente gloriofa a to
das as mulheres. A.Altiílima providencia, 
com que o Archanjo S. Gabriel, Miniftro 
do Omnipotente, defcera do Ceo a pre
tender o concurfo do confentimento da

Se-



2 Decíamacao
J

Senhora,' a turbou na intelligencia dapro- 
pofiçao, que fe lhe expunha, mas fem er
ro do difcurfo, òu defordem das paixões; 
antes fim com grande, merecimento da.lua 
taÕ provada humildade. Períuadio o ce- 
fefte Paraninfo à eftimadiífima Virgem cemO
a grandeza da fuperioridade do Myíterio, 
e profufaõ do extraordinário beneficio , 
que excluiao duvidas, e temores, e va- 
ticinavao feliciííimos, e perduraveis pro- 
greííbs. Quanto mais, que fe Santa Ifabel 
eíleril , e em annos proveótos fe achava 
fecunda, naõ eraimpoffivel, que a ama- 
bilifiima Senhora foífe May , ficando fem- 
pre Virgem. Como coíluma fer docil hu- 
ma boa indole, e com a pratica, e exer
cício das virtudes fe rendem piamente o 
entendimento, e a vontade, creo a Senho
ra fer obra do Efpirito Santo, a que nella 
fe queria executar, e denominando-fe efi 
crava daquelle Senhor, que também vinha 
fazer fe fervo dos homens, fe com hum 
fiat creara Deos ao mundo , ^erdido ef- 
te pela culpa de Adaõ fe reftaurou com 
outro fiat, com que concorreo a preex- 
celfa, e immaculada Virgem: Fiat mihi



Moral / e Política. - 5
fecundam verbum tuitm. Etlá refumidaa hií- 
toria Evangélica. Mas como o diá feja da 
Annunciacaõ à Senhora , foy efta ánnun- 
ciada para conceber , e dar à luz hum fi
lho, que havia chamarfe, Jefu , R ey , e 
Salvador do Uni ve rio : ,Ecce cone/pi es in 
útero, o3 paries JUium, o3 vocalis nomen ejus 
jejum, Ecce Rex tuas veniet„ Ecce Salva- 
tor tuus venit; ( i ) pois logo que concebi
do, foy R e y , efcreyeo o douto Gravefon 
(2) da Ordem de S. Domingos •* Chrijius a 
momento concepúonis fuie ju it Rex (juan- 
tiim ad ju s , o’ dominium: e por iflo Ànnun-, 
ciaçao declarada, e aceita com repetidas 
admirações: Ecce concipies, O3 paries: Ec
ce Ancilla Domini : alíiimindo o Verbo 
Divino, Monarca fupremo doU niverfo, 
a noíTa humanidade , para refultar entre 
Deos , e o homem huma indiíToluvel 
uniaõ j pois fem a dos VaíTallos com os 
Soberanos he infeliz toda a Monarquia. 
He o Blpirito Santo união entre o Pay , 

7 e o Filho , e por iíTo a Incarnaçao foy 
obra efpecialmeiite da Terceira Divina

C ' Pef* 1

(1) Zac. c. p.'v. p. Uai. c. 6 z. v .i i . (2) Gravef. Tra£t» 
iq de Vic.M yft. Ôc ann. Jeíu. Difert.2. §.<í.



4 ' DeclanaçaÕ
Peíloa. Â  união do Verbo foy hypoftati- 
ca , e infinitamente admiravel , e a dos 
Povos com feus Soberanos deve fer indif- 
penfavelmente fiel , política , e affe&iva. 
Efta a doutrina, que me pareceo nao im
própria do lugar, e muito utiliííima ao fo- 
cego commum , e tao catholica, como
•fundada no Evangelho;

/

h

SE o Verbo Divino nao aíTumiííe a nof 
fa humanidade, que infelices ficaría

mos para ícmpre os homens, na razao de 
nao haver tao equivalentes fatisfaçaõ à pri
meira culpa , e merecimentos para per
dão das mais que commettelTe-mos ? Efta 
fua ineffavel uniaõ nos elevou a participar 
muito de Deos.

Se os Vaflallos nao fe unirem com 
a vontade, e leys de feus Soberanos, que 
infames padrões lhes nao levantará en
vergonhada a pofteridade! mas fe com vo
luntária, e fiel obediência nos unirmos em 
refpeitar , e feguir , indifputavelmente os
feus fempre veneráveis Decretos,, que im-

mor-



Moral, e Volitica. 5
mortal gloria naõ nos adquirirá o nobre 
defempenho deíla obrigaçaõ!

N o Myfterio Altiffimo da Incaraaçao 
houve huma duvida da parte da Senhora, 
e legitimamente bem fundada ; como era 
poffivel foflV May , quem fizera voto a 
Deos de fer fempre Virgem , fe affim pa
re ceife mais grato ao Senhor. Nao foy op- 
pofiçao ao divino Decreto, antes fim de- 
lafogo da conftancia. em nao tranfgredir,1 
o que promettera, e avaliava por melhor 
bem. E quando as duvidas realçaõ à fide
lidade , fe conftitue efta benemerita de 
muito mayor honra.

A o Vaífallo porém nao pertence in
dagar : Qiiomodo jiet ijlud 9 quando o leu 
Monarca manda pôr em pratica efte, ou 
aquelle fyftema: fim convencerfe, que tu
do que ordena , e refolve , he ponderado 
com maduro confelho , e penetração de 
inconvenientes fofyílicos , que nao íufpen- 
dem o beneficio do bem publico. Que in- 
felices, violentos, e confternados viviriao 
com o grande pezo da, Coroa os R e y s , 
fe efpiritos inquietos, orgulhofos, e te
merários fe atreveflem a interpretar finif-

C  ii tra-
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6 • JDeclamãçao
tramente os refpeitaveis arcanos de que o 
peito Regio lie preciofo, e fecundo erá
rio ?

A  facilidade, com que o vulgo con
cebe totalmente diverfas, ou desfiguradas 
as coufas , que naõ alcança, e fe perfua- 
de com errada reflexão , que as attinge! 
Nao fabe, talvez, hum homem governar- 
fe em o que lhe pertence, e fe poem mui
to depropofito (antes difiera eu, que fem 
algum ) a diícorrer com licenciofa liber- 
dade nos negocios das Cortes, afTeelando 
illuftraçoes do que fe occuka politica
mente nos Gabinetes , c levantando ( oh 
quantos fallos teftimunhos! ) as fuas vãs 
prefumpçao, e intelligencia, eopeyor ferá 
íeguindo deteftaveis conciliabulos , ou 
conventiculos a fua maledica fatuidade y 
ou perniciofa emulaçao ? E ha quem lou
camente fatisfeito afpire a rafgar o véo do 
fantuario Politico? Santuario lhe chamey, 
e nao me arrependo ; pois quanto nelle fe 
encerra tem o concurfo de Direito de fe 
dirigir ao focego , e bem commum; e to
da a probabilidade, que alli nao fe mani
pula negocio; que nao feja virtude.
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Moral, e Política. 7
Quizeraõ os impios Neftorio, e-Euti- 

çlies comprehender o ineffavel Myíterio da 
Incarnaçao , e fe precipitarão em facrile- 
gos erros, que condemnaraõ os Concilios 
Calcedonenfe , eEphefino 5 pois hum nega
va, que a humanidade fora afíumida pelo 
Divino Verbo 5 que extrinfeca, e aífedi- 
vamente : e o outro confundia em hum a 
fó as duas diftindas naturezas, Defenga- 
nemo-nos, que ainda às mefmas Águias 
fica muito fuperior o monte Oly mpo.

Annunciou o Arcanjo S. Gabriel à 
Santiffima Virgem ,' que de feu puriflimo 
ventre o que havia nafcer feria inconta- 
minado, e Santo : Et cjiiod nafcetvr ex te 
Janâtum* Sirva-nos também de documen
to às producçôes do noíTo difcurfo, para 
ferem concebidas, e manifeftas em hoiira 
d eD eos, utilidade das noflas almas, bem 
do proximo , e de inviolável decoro a 
quanto o Monarca, e feus Miniílros de- 
cidao.

O bem honefto , e moral, na linha 
da ordem natural, pode o homem feguir 
pelo livre arbítrio fem a graça., e fomente 
com as forças da natureza. He doutrina

do



S DeclamaçaÕ
do Angélico Doutor. Logo fe por dieta- 
me da razao devemos fujeitalla a tudo., 
em que o Soberano convenha , que mais 
barbaro delino do entendimento, do que 
refervar efcrupulos contra o honeílo fim 
da fubordinaçao reverente a Mageílade do 
Solio ? Haja pois uniaõ da parte dos Vaf- 
fallos em nao diiputar, mas obedecer aos 
projedos de feus Soberanos, e refpedivo 
cuidado em nao offender, ou dei acreditar 
a authoridade, ereputaçao de feus Minif- 
tros j aquelles que com incanfavel fadiga 
facrificao ainda o precifo defeanço a adian
tar o commum augmento, e a promover 
o da Pat;ria. He a arte das artes preencher 
çom farisfaçaõ o minifterio poli tico , que 
coníla de taõ differentes, e talvez novos, 
e inopinados fucceílbs.

E haverá homens taó incivís, e bru
tos, que fe feparem de reconhecer o pu
blico intereífe , e que defdourem aos que 
nao fe poupao antes fe applicaõ a promo- 
vello ? Deos nos livre de gênios, para com 
os quaes he delido, e provoca -üv.fagrado 
a attençao, o brió, e o defintereífe \ e fo
mente fe radieaõ no feu gofto , os que
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defpertaõ, e applaudem o predominante, 
e talvez furiofo impulfo de íuas defordens. 
Sufpendey, Supremo R ey , cujo domínio 
he eterno : Et Regni ejus non erit Jínis $ 
que para o interminável caítigo do Reino 
das trevas fe conduzaõ peíToas taô mal in
tencionadas, que fe conjurem defunidas 
da obrigaçaõ de amar ao feu Monarca; e fe 
aíTociem a eícurecer a gloria , que tantas 
vigílias cufta aos zelofos, e bons Minif- 
tros dos Soberanos. Advirtao porém, que 
nao fomente os que obrarem, mas profe
rirem palavra contra a fagrada Peífoa do 
R e y , incorrem em culpa grave f (1) e fe 
lhe pode, fegundo a Ley Patria, ampliar 
de algum modo a pena até a de morte; (2) 
mas comprehende igual rigor aos que in- 
famao as refpeitofas peífoas de feus Minif- 
tros, e fubalternos. (5) União pois, e mais 
união neíle Corpo civil , de que fomos 
membros, e AuguftiffimaCabeça o Monar

ca 1

(1)  Drs non detrahes, 6c Principi Populi mei non 
maledices. Exod. c. 22. v. 28. (2) Orden. l . f . t. 7. L.unic. 
Si quis Imperat. maledic. Glofl. adL. Verbo remitten- 
dum. (3) D D . ad c. innotuit de maledicis. Text. in L . 
QuiiquisjCod. adL.Jul. majeft.Text* incap. felices de 
poenis in <5.
*



ca. Adora a noífa Fé huma Incamaçao 
hypoftatica ineffavel , e admiravel : haja 
também em nós huma uniaõ moralmente 
fiel, politica, eaffe&iva. AlTume o R ey a 
a fi os interefles dos Vaílallos : unaõ-fe 
eftes a dobrar candidamente o joelho às 
fuas determinações, perfuadindo-fe, que 
ainda o que le lhes reprefenta nao fer 
conveniência particular , cede fem duvida 
em beneficio commum j e que pede a ra- 
zao, que o todo prefira, e nao as partes, 
(i) Deve-fe refleftir, que huma Corte he 
hum dilatado Oceano, donde he precifo 
já ferenar as tempeftades, já inquirirlhes a 
çaufa para defvio da tormenta, já com
por, e prevenir o ameaço de difcordias, 
e de ruinas, e acodir promptamente a in- 
numeraveis dependencias, que infpirao di- 
verío accordo para íe expedirem. Nao 
queira cacla hum , que fomente as fuas 
occupem o tempo, e o primeiro lugar pa-r 
ra o defpacho. Só Deos pode criar multi
plicados mundos em hum inftante: e quan
tos feculos permittio correflem para. nos

■ . atra-

1 0

CO Text. in L,. unic. §. fin. de caduç. toll. Text. iiiL . 
Reipublicíè, ff. deinjur. : , , . f  ̂ ,



attfahir depois comfuas immenfas miferi- 
cordias, e maravilhas no Myflerio da In- 
carnaçaõ ? Confideremos que o R ey vive 
em hum continuo, mas gloriofo labyrin- 
tho , de que fomente a grandeza do Real 
animo pode fahir , e de novo implicarfe 
para repetir triunfos a feus acertos. Que 

.cautelas, fegredo, e maximas nao fe fa
zem precifas, para fe poder vir a dar na raiz 
infeóta, que perturba a Monarquia, e dif» 
poem a alguma gente infame, a fediciofa ? 
Somos Vaííallos de hum Soberano Fide- 
liffimo, e da fidelidade lie confequehte a 
paciência : Probatio vejlrce Jidei patientiam 
operatur. ( i ) O Vaffallo ha de fer fiel, e 
também prudente: Fidelis j e r v u s o" pru~ 
dens \ fiel para naõ obrar , ouvir, nem 
confentir coufa. alguma offenfiva ao feu 
Monarca j e prudente para confervarlhe 
igual refpeito , ..que fincera vèneraçao, 
a;nda que por alguns incidentes- fe lhes 
defvie , ou retarde o: merecido prêmio.' 
N o mundo ,fe ha felices , nem todos o 
podem.fer,f mas fim.refignádos para adqui- 
lir com o foffrimento, o que no Ceo he

D  eter~ (i)
(i) Epiit. Jacob. v. 3.
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eterno, ecaduco nefta miferavel vida. Em 
quanto òs filhos de Jacob viverão unidos 
com jofep h , tudo eraõ delicias, e con
tentamento , começaraõ a perderlhé o 
amor , e experimentarão acerbas calami
dades. ( i ) Devem-fe truncar todas as re
voluções de difcurfos pungentes, e malé
volos deftinados a fazer odiofo o bom go
verno dos Príncipes. Naõ imagine errada- 
mente o homem, que nafce fomente para 
í i ,  antes muito mais para o bem com- 
nium da fua Patria, e Naçao.

E fe houverem homens T ou monf* 
tros revertidos da natureza humana'1, bárba
ros , è iniquos, como os de que David 
rogava a Deos o livrafíe : Ab hominilus ini- 
quis erue me' (2) que reconcentrem ferinas 
e fediciofas maquinas 110 coraçao : Qui co• 
gitaverunt iniquitates in çorde: (3) fober- 
bos confpiradòs a armar laço, em que ve- 
nhao a cahir por jufto caftigo do Provi- 
dentiflimo Senhor : Abfconderunt fupérhb 
1dcjiieum mlhi: (4) e que eftudem (oh que 
ignorância , e delirio da razaÔ, e da fide-’

(1) Genef. c.42.43. ÔC44. (2) Pfalm,i*3P# V.jT. (3) I-bidJ- 
3T*J. {4) Y.í̂ st ^
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lidade ! ) defafogar o feu inhumano fu
ror com eterno efcandaló do leal procedi
mento : Juxta iter fcandalum «pôfueriint mi- 
ki, (1 )  fufpènda-lhes a facrilega, e teme
rária acçao áo menos o temor do afpero 
caftigo: In ignem dejicies eòs; (2) e o fica
rem infame opprobrio da memória , emife- 
ravel deftroço de quanto o mundo avalia 
boa fortuna : In miferiis tion JubJiJlent. ( 3 ) 
Tudo fao palavras de hum R ey perfegui- 
d o , fupplicando à Juftiça Divina caftigaííe 
a feus adverfarios. Ha defacordos, que naô 
parecem premeditados para fe immortalifa- 
rem torpemente infelices. A  probidade no 
R e y  excita amor, e nunca malevolência: 
leya-fe com horror no livro de Efther (4) 
da fagrada Eficritura, haver homens, que 
condecorados pelos feus Príncipes abufa- 
raõ dabeneficencia dos Soberanos, fendo- 
lhes difcordes , e infidiofos. TaÕ bar- 
baro, e aborrecivel cara&er nao he poífi-

D i i  veí

(0  Ibid. (2) Ibid. v. 11. (3) Ibid. (4) Multi bonitate 
Principum, & honore, qui in eos . collatus eft, abuíl 
iimt in fuperbiam , & non foliim fubjeótos regibus ni- 
tuntur opprimére, fed datam fibi gloriam non ferentes, 
in ipfos, qui dederunt, moliuntur iníidias. Eílh. c. i<5» 
y.z.&j. - ■ .-r - . •"



vel oeciipe nobre coraçao de legitimo Por- 
tuguez. Envergonhaõ-fe os epithetos a 
defere ver a nerveríidade deíles monftros*Âi
Bafta para feu opprobrio/que lhes chame 
ingratos. Para evitar pois defgraça, que 
poíTa produzir em algum infeliz, fecula 
precipitada, e louca defuniaõ , unir em tu
do obfequiofa, e conftantemente aó R ey. 
As fuas ordens auguílas fejao prompto def- 
empenho da obediência , e nunca matéria 
ao defprazer, ou de duvida.

Vira Ifaías a Deos como R ey ferita- 
do no thronò; VidiDomituim fedentem fuper 

foliiim excelfum, o* elevãtiun, (i) e que de- 
cretando-fe qual das Divinas Peííòas incar- 
naria : Quis ibit nobis ? (2 ) fe ofterecera o 
Omni potente Verbo : Ecce ego mitte 
e continua o Texto: Audite audientes, 
nolite intelllgere f (5) ou vi, e nao queirais 
entender o mefmo , que ouvis. Parece 
contradição , e foy documento. Era o ne
gocio do Myfterio da Incarnaçaõ o mais 
importante 3 ponha-fe em execução tanta 
mifericordia, nao fe faça objedfo ao .pru
rido da difputa 3 faiba-fe pela exiítencia,

nao
4-V m » - " 1  -  -■ « ■■I .w  I I ■ ■ I . ■ ■■ — — —  ■ ■■ ' 1 ■  -  — —  —

(1) liai. c» 6. v. 1. (2,) Ib id .y.8 , (3) Ibid.
«0*4



m o fe controverta o feu m otivo; unaõ-fe 
todos a adorallo, nao o duvidem , ou in
tentem comprehendello. E por iffò como 
tao ineftavel propuz delle fomente , o que 
diz o Evangelho , que a Senhora fora an- 
minciada para conceber, e dar à luz hum 
Filho, que teria o nome Jefu, R ey , e Sal
vador do Univerfo , o qual aflumindo a 
nofla natureza, refultaffe entre Deos, e o 
homem huma união indiífoluvel, que nos 
offereceo os fundamentos para a doutrina 
da união fiel', politica , e atfe&iva dos 
Povos com feus Soberanos: Ecce concipies 
in utero oV. Ecce Rex tuus veniet. Ecce 
Salvator tuus venit. Chrljlus h momento con- 
ceptionis fuce fuit Rex oJc.

E vós ò feliciífimo inexhaurivel the-k
fouro da melhor opulência, que do Em- 
pyreo fe communica ao mundo: vós odo- 
rifero jardim, donde feproduzio amais vi- 
çofa flor de Nazareth pára reflorecer a 
confiança nos filhos da ira: vós ò dilata
do, e plácido mar, que recolheftes a to
do o Oceano da Divindade no Verbo: 
vós admiravel Officina donde fe forjou o 
rayo, que deftruio a Lucifer, e diífipou 
' , ' . D iii  , as

/  .  . ; V ;
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16 DeclamaçaÕ
as forçãs do feu infaufto império : vos ef- 
ficaz Padroeira de Portugal, que como 
concebida fem macula, o protegeis na fé , 
e na fidelidade; e como annunciada May 
do Verbo nos adoptais, incontraftaveis 
na união da obediência, e amor a nofibs 
Soberanos : vós; mas para que he mais do 
que lembrarvos , que fois indefe&ivel Ad
vogada dos homens ; para vos pedirmos, 
que o profigais a fer em nos annunciar, é 
confeguir huma verdadeira , e firme con
trição das culpas , propofito , e cautela 
para nao cometter outras: que adianteis 
em profperidades a Sereniffima Lufitana 
Cala Augufta, na íegurança* e conferva- 
çao da Prole, na abundancia, e interefles 
do Commercio , nos progreflos, e vanta
gens das Armas, e das Letras, na confian
te , fiel armonia , e união das vontades 
dos VaíTailos com a do R ey ; na diífipa- 
çao , e melhor ferá no arrependimento 
dos adverfarios , e defcontentes : que fe 
affervorem o zelo , e a piedade, para que os 
Templos fe reedifiquem , a Capital uo R e i
no fe amplie, e melhore; efobre tudo no 
augmento das politicas, e moraes virtudes
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(em que as fobrenaturaes prefirao para nof- 
fo exercido.) A abolir ao peccado, e nos 
çommunicar no ineftavel Myfterio da In- 
carnaçaõ a união com Deos por graça , 
que nos confira a fruição da fua vifta eter
namente, he que foftes annunciada a-con
ceber, edar a luz ao Salvador do mundo ,• 
R ey do Ceo , e da terra, ( i ) que nos 
deixo.11 por preceito inviolável,, a união 
dos fubditos com íeus Soberanos , e Supe
riores , e incarnou para noffò remedio no 
voflb bemdito Utero fernpre virginal : Et 
hicarnatus ejl de Spirttu Sanóío ex Maria 
Virgine 9 ç? homo. fachis ejl»

a a M p M M W  'mmuêzammmmÊmmm W M m h m t

( í) Super Soíium David , 6c fuper Rcgnum ejus íe- 
debic, Ifai.

LI-



E N Ç AS.
Do Santo Officio.

Cenfura do R.P.M.D.  Fr. "Joaquim de SantaAnna, Lente 
Jubilado em Iheologia, Doutor pelas Unherfidades de Co
imbra , e Evora, Qualificador do Santo Officio, Examina
dor das Lres Ordens Militares, Oppofttor às Cadeiras na 
Univerjidade de Coimbra, Acadêmico da Academia Litur- 
gica Pontifícia , Secretario da Ordem dos Eremitas de S. 
Paulo , e Chronifla da mefma Religião neftes Reinos de Por
tugal , e Algarves.

IL L U ST R ISSIM O S SEN H O RES.

POr ordem de Voflas Jlluftrifíimas cxaminey a De- 
clamaçao Moralr e Politica , que na igreja de Nofla 
Senhora da Ajuda recitou o R. P. Braz Jofeph 

Rebello Leite , Reitor da Parochia de Nofla Senhora da 
Conceicao deita Corte, ôcc. : nella fe deixa ver huma 
admiravel contextura, tecendo com doutrinas folidas nu- 
ximas igualmente politicas , que chriftãs, com que o 
Author inftruio feus ouvintes , e por meyo do prélo 
quer inítruir a todos na devida fujeiqao , reverencia, 
refpeito, fidelidade, e amor, com que devemos refpei- 
tar os nofios Soberanos. Por fer empreza taô importan
te , c pornaÕ conter coufa alguma contra a fé, ou bons 
conítumes , a julgo benemerita da impreflaõ. Efte o 
meu parecer, que fujeito às acertadiílimas refoluqoes de 
Voflas Illuftrifíimas. Lisboa, no Mofteiro do Santiflimo 
Sacramento dos Religiofos deS. Paulo, 19 de Agoíto de 
1760.

Fr. Joaquim de Santa Anna.



V  Ifta a informaqaõ ,  póde-fe imprimir a Dedamaça?», 
que fe aprefenta , e depois voltará conferida para 

fe ;dar,licenqa que corra, fem a qual naõ correrá. L ií- 
boa, ip de Ágofto de 1760.

T y | M
l : %

Silva. Trigofo. Carvalho, Mellol

Faculdade de Fílosefl#
* r-ÜfiHDo Ordinário.

Cjnfura dd M. R. P. M. Fr. 'Jofeph da Madre de Dcos ̂  Re~, 
ligiofo da Terceira Ordem da Penitencia, {$c

E X C E L L E N T IS S IM O  SEN H O R .

I I por ordem de VoíTa Excellencia a Declamaçaa 
Morais e Política, que na Çapella Real de.NoíTa 

À Senhora da Ajuda recitou o M. R. P. Braz Jo- 
feph Rebelío Leite, Reitor da Parochial Igreja de Nof- 

fa Senhora da Conceiqaõ ; e me parece muy digna dé 
huma univerfal approvacaõ, convertida em elogio; por
que nella le achaÕ os conceitos mais agudos, as provas 
mais convincentes, eas frafes mais bem accommodadas : 
linalmente nella fe achaÕ os textos dafagrada Efcritura, 
naõ arraftados com violência, nem deduzidos por forca, 
mas íim applicados com fubtileza : e fe as palavras faõ 
o efpelho do coraqaõ ,. como diííe Caíliodoro : Speculum 
qttidem cordis verba funt, [#] nas fuas palavras, como em 
elpelho, moílra eíte difcreto Orador a fidelidade do feu 
coraqaõ, c o affeélo com que defeja pcrfuadir a todos a 
uniaõ que devem ter com a vontade dos feus Soberanos , 
infinuando para efte effeito as maximas mais proveito- 
las, e politicas, fundadas em doutrinas folidas, e em tu
do muy conformes com os dogmas da no fia fanta F é, e 

, ■ ; ' : " v pure-
■ --------------------  ~  T - ----------------  ------------------------ ------------------------------

CaiTiod. Hb. y.ep.^.



pureza dos boná coíhimes  ̂ Ifto he o que me parece : 
Voflá Excellencia mandará o que for fervido. Conven
to de NolTa Senhora.de Jefus de Lisboa, 31 de Agoíto 
de. 1760. -

Fr. fofeph da Madre de Deos,

T T I í t a  a informacaõ pdde-fe imprimir o Sermaõ de 
% que fe trata , e depois virá conferido para fe dar 

licenca que corra. Lisboa, z de Setembro de 1760*

D. CJ. A. de L>

...................................  ■ m à m i i — n — ■ ■
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Do Defembargo do Paço.
Cm fura do M. R. Diogo Barbofa Machado , Abbade Re fer- 

vatario de Santo Adriao de Se ver, Acadêmico do Numero>
da Academia Real, &V.

S E N H O R .

N A õ podia o Author defta Declamaçao Mcral, e 
Política, alcançar mayor prêmio ao feu mere
cimento adquirido pela publicaqaô de outras 

Obras aííim Poéticas, como Oratórias, do que fer reci
tada na Aiiguíta prefenqa de VoíTa Mageítade, que be
neficamente lhe concedeo o indulto de fer taõ ifenta da 
fèveridade da critica menos judicioía, como acredora do 
applaufo eternifado em toda a poíteridade. Eíte he o 
meu parecer, dependendo, para fer juítificado, do fobe- 
rawo beneplácito de Vofia Mageítade. Lisboa, i zde  
Setembro de 1760.

Diogo Barbofa Machadol

.Que
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áT\ Uc fe pofla imprimir viílas as licenças do Santo C&  
ficio, e Ordinário, c depois de imprefio tornara 
conferido pelo Revifor, pára fe Ihè dar licençá 

que corra. Lisboa i f  de Setembro de 1760,
' * \

Carvalho, Emaus, Caftello* Pachetõi
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